
 
 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO 

UASG N° 200066 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2023 
 

(Processo Administrativo n.° 1.18.000.001754/2023-91) 

 

  A União, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

EM GOIÁS – PR-GO, mediante sua Secretária Estadual, no uso da 

competência que lhe foi atribuída pelo art. 34 e art. 41, XXIII, ambos do 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria PGR/MPF nº 382/2015, combinado com a Portaria PR/GO nº 

179/2015, torna público para conhecimento dos interessados, que a Agente 

de Contratação deste órgão, conforme Portaria nº 141 de 29 de maio de 2023,  

por meio do Setor de Supervisão de Licitações Disputas Eletrônicas/PR-GO, 

realizará na data, horário e local indicados abaixo, Dispensa Eletrônica, cujo 

objeto é a prestação de serviços de fornecimento e instalação de PERSIANAS, 

com participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, demais normas aplicáveis e condições estabelecidas 

neste Aviso e seus Anexos 

 

Data da sessão: 27/10/2023 

Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 
Link: https://www.gov.br/compras 
 
O download deste Aviso de Dispensa Eletrônica também está disponível 
gratuitamente na página da Internet: 
https://www.mpf.mp.br/go/transparencia/cotacoes-eletronicas/ano-2023 
 

Obs.: Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do servidor no encargo de pregoeiro em contrário. 
 

 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras
https://www.mpf.mp.br/go/transparencia/cotacoes-eletronicas/ano-2023


 
 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada na prestação de serviços de fornecimento e instalação de 

PERSIANAS, tipo ROLÔ, Tela Solar, além de todos os materiais e mão 

de obra necessários, para atender demanda da Procuradoria da 

República em Goiás – PR-GO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

item Especificação e local unidade qtde 

1 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR 
(ASSESSORIA) 

metro 
quadrado 
(m2) 

14,16 

2 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR 
(CHEFIA DE GABINETE) 

6,74 

3 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR 
(GABINETE) 

23,51 

4 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR (SALA 
DE REUNIÃO) 

13,43 

5 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR 
(COPA/COZINHA) 

8,04 

TOTAL 65,88 m2 

 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, CATSER nº 25321, conforme 
especificações detalhadas no Termo de Referência anexo a este Aviso 
de Dispensa Eletrônica. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no 

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo 

aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


 
 
 

 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. A presente dispensa eletrônica é de participação exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, 

inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os 

fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 



 
 
 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa 

eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica 

ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de 

Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço ofertado, vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 
 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 

correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 

pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que 

dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, 

também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 



 
 
 

 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica 

facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final 

aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados 

automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser 

enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste 

Aviso de Contratação Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 

lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos 

demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA E DO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

4.1.  As impugnações e os pedidos de esclarecimentos referentes ao aviso 

de dispensa eletrônica poderão ser enviados por meio eletrônico, no 

endereço prgo-slde@mpf.mp.br  até o 2º (segundo) dia útil anterior à 

data fixada para a sessão de lances.  

4.2. O agente de contratação direta responderá aos pedidos de impugnações 

e esclarecimentos até 1 (um) dia útil, a partir da data de recebimento do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
mailto:prgo-slde@mpf.mp.br


 
 
 

 

pedido, e poderá requisitar subsídios formais à equipe de planejamento 

da contratação. 

4.3. Acolhida a impugnação, poderá ser definida e publicada nova data para 

a realização da Dispensa Eletrônica. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para 

o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.3.  O fornecedor somente poderá ofertar valor inferior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao que cobrir a melhor oferta é de 50 (cinquenta) reais. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  



 
 
 

 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.1.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta 

vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) minutos, contado 

da solicitação no sistema, para responder à convocação de 

negociação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado 

para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste 

Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF;   

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 

3/2018, art. 29, §1º). 



 
 
 

 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a 

uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 



 
 
 

 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada 

a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na 

fase de lances. 

 

7.2. Habilitação Jurídica 

 

7.2.1. O fornecedor deverá apresentar o Enquadramento de ME  

(Microempresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), ou certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou 

EPP, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI; 

 

7.2.1.1. No caso de Empresário Individual (EI), o Requerimento de 

Empresário Individual, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado do documento do titular; 

7.2.1.2. No caso de Sociedade Empresária Limitada (LTDA), o 

Contrato Social de Constituição de Sociedade Empresária ou 

Ato Constitutivo de Sociedade Limitada, em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, e 

documento comprobatório do(s) seu(s) administrador(es); 

7.2.1.3. No caso de Sociedade Simples (S.S.), o Contrato Social de  

Constituição de Sociedade Simples do Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local da sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; e 



 
 
 

 

7.2.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI),  o 

Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  

–  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio eletrônico 

www.portaldoempreendedor.gov.br 

7.2.2. Declaração que, no ano-calendário da realização do certame, 

não tenha celebrado contratos com a Administração Pública, 

cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como ME ou EPP, nos 

termos do art. 4º, § 2º, da Lei n. 14.133/2021; 

7.2.3. Cópia do documento de identidade ou outro documento de 

identificação de fé pública do representante legal da empresa, 

acompanhado da comprovação de poderes de representação. 

7.3. Habilitação técnico-operacional e/ou técnico-profissional 

7.3.1. Declaração de regularidade – resolução do CNMP 172/2017 – 

 conforme modelo constante em anexo; 

7.3.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos - conforme 

modelo  constante em anexo; 

7.3.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica conforme requisitos do item 

8.4.1. do Termo de Referência. 

 

7.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 

7.4.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.4.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.4.3. regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

7.4.4. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.4.5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal (Declaração de que não emprega menor, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 

modelo constante em anexo; 

7.4.6. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos ou em outras bases de 

dados mantidas pelo Poder Público, assegurado o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas, na forma do art. 22, § 1º da 

Portaria PGR/MPU n.º 148/22; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 
 

 

7.4.7. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

7.4.8. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

 

7.5. Habilitação Econômico-financeira 

 

7.5.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

7.5.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por 

cento) do valor definido para contratação, os quais serão exigidos 

somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior 

a 01 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF 

 

7.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou 

de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1 

(uma) hora sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 

67, de 2021). 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3


 
 
 

 

7.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, 

seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 

para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação 

7.13.  

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o 

fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar eletronicamente o Termo de 

Contrato sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

8.3. A assinatura eletrônica do Termo de contrato, deverá ocorrer no sistema 

de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal – MPF. 

 

8.3.1. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha 

e Login, no portal “Peticionamento Eletrônico do MPF”, site: 

https://apps.mpf.mp.br/spe/login/ através do sistema Gov.br 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021.  

8.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento.  

8.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

https://apps.mpf.mp.br/spe/login/


 
 
 

 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

9.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma 

forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do 

Código Penal. 

9.1.10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

9.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013 e na Portaria PGR/MPU nº 69 de 28 de abril 

de 2023. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 
 
 

 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

b) Multa de 10% sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

9.1.1 a 9.1.12; 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa deve 

ser prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato (ou 

documento equivalente). 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.2  a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


 
 
 

 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR 

9.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa 

9.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

9.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999 e na IN do MPU nº 02/2020. 

9.20. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

9.21.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.23. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas 

ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão 

ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer 

natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta 

serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de 

Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

 

10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

10.12.2. ANEXO II – Modelo de Declarações 



 
 
 

 

10.12.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Goiânia, novembro de 2023 

 

Assinatura da autoridade competente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(DISPENSA ELETRÔNICA – Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021) 

 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de fornecimento e instalação de PERSIANAS, tipo ROLÔ, 

Tela Solar com fornecimento de todos os materiais e mão de obra necessários, para atender 

demanda da Secretaria Estadual da PR-GO, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2. Quantitativos estimados: Conforme tabela abaixo: 

item Especificação e local unidade qtde 

1 PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR (ASSESSORIA) 

metro 
quadrado 

(m2) 

14,16 

2 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR (CHEFIA DE 

GABINETE) 
6,74 

3 PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%,  5º ANDAR (GABINETE) 23,51 

4 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR (SALA DE 

REUNIÃO) 
13,43 

5 PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 1%, 5º ANDAR (COPA/COZINHA) 8,04 

TOTAL 65,88 m2 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias após o recebimento definitivo 

do objeto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico deste Termo de Referência. 

2.2. A contratação se enquadra na categoria de bens/serviços comuns, de que trata a Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, por possuírem padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usais de mercado. 
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2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.3.1. Faz-se necessária a substituição das persianas instaladas nos ambientes 

localizados no 5o andar do edificio-sede da PR-GO, pois, verifica-se in loco, o desgaste 

pelo uso contínuo e falta de material no mercado para se realizar as manutenções 

necessárias; Há de se considerar que as atuais persianas datam da inauguração do prédio 

(em 2009), conforme registros fotográficos – RELATÓRIO da empresa Energiza 

(datado de 31/08/2023) - anexo ao presente expediente. 

2.3.2. A instalação de persianas decorre da necessidade de melhorar as condições de 

trabalho dos membros, servidores e estagiários que frequentam os ambientes 

localizados no 5o pavimento do edificio-sede, tendo por escopo a redução do 

desconforto térmico e ofuscação visual provocada pela incidência de raios solares 

através das janelas envidraçadas; Possibilita, ainda, à proteção do patrimônio público 

(mobiliário, equipamentos de informática e demais bens), à medida em que diminui os 

efeitos dos raios ultravioletas no local; Dessa maneira, busca garantir que os ambientes 

estejam preparados para os períodos de longa exposição solar, proporcionando mais 

conforto, segurança e privacidade, com maior eficiência em relação ao consumo de 

energia elétrica. 

2.3.3. A PR-GO não dispõe de profissional e equipamentos necessários para 

realização dos serviços. 

2.4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2.4.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, demais 

normas internas e externas e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 

2.4.2. Sugerimos a contratação por meio de DISPENSA ELETRÔNICA de licitação, nos 

termos previstos na Portaria PGR/MPU no 148/2022, em atenção ao princípio da 

economicidade, eficiência, celeridade e competitividade. 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Contratação de serviço de fornecimento e instalação de PERSIANA tipo rolô com 

comando manual e tecido tela solar, incluindo trilhos e acessórios para fixação, para os 
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ambientes e salas localizadas no 5o pavimento do edifício da Procuradoria da República em 

Goiás. 

3.2. A unidade de medição utilizada para aquisição e instalação das persianas será o metro 

quadrado (m2). 

3.3. A CONTRATADA deverá fornecer os materiais conforme as especificações descritas 

a seguir: 

⚫ PERSIANA Cortina Rolô, manual, com tela solar: Sistema tipo rolô, com tubo em liga 

de alumínio extrudado 6063 T6, acabamento 2A, suportes de fixação em aço 

galvanizado, com acabamento em tampas de plástico injetado em cor coordenada nas 

cores branco, cinza, preto ou champagne. Dispositivo de acionamento (“Clutch”) em 

plástico injetado em cor coordenada, com relação de acionamento mínima de 1:1 que 

proporcione redução da força mecânica, com trava retrátil de segurança junto ao suporte 

de fixação, e ponteira retrátil do outro lado do suporte que facilite a instalação, com 

trava de segurança ajustável por rosca, impedindo o desencaixe mesmo com 

movimentos abruptos. Trilho inferior em liga de Alumínio Extrudado 6063 T6, com 

pintura eletrostática em cor coordenada, com canal para fixação do inserte plástico 

soldado no final do tecido e tampas laterais em plástico injetado em cor coordenada 

com o produto. Tela solar: Composição: 30% fibra de vidro e 70% PVC. Fator de 

abertura de 1%. Tecido antichamas. Resistência à fungos e bactérias. Bloqueio de 

Raios: 99%. Cor e padrões: a ser definida na ordem de serviço, com base em 

catálogo/amostras disponibilizados pela Contratada. Poderão ser solicitadas cores 

neutras e claras, em tons de branco, bege ou cinza, em padronagem predominantemente 

lisa, sem estampas, listras, flores e outros ornamentos. 

⚫ As quantidades demandadas para a aquisição, no total de 65,88 m2, foram determinadas 

levando-se em conta o levantamento realizado pela empresa detentora do contrato de 

manutenção predial vigente na PR-GO (ENERGIZA), das medidas dos ambientes 

localizados no 5o pavimento (sala de reunião, sala da assessoria, sala chefia de 

Gabinete, gabinete da Procuradora-Chefe e copa/cozinha), onde se faz necessário a 

instalação dos materiais, conforme RELATÓRIO em anexo. 
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Modelo ilustrativo – persiana tipo rolô tela solar 1% 

3.4. Após o levantamento de mercado verificou-se que o tipo de persiana mais adequada 

para a unidade é a do tipo rolô, por serem de de baixo custo, fácil instalação, mecanismo fácil 

de abrir e fechar, de higienização simples, são de material sintético, basta passar um pano 

úmido para tirar a poeira. É apropriada para os tamanhos das janelas da Procuradoria, devido 

a unidade não possuir vidraças grandes para uso das do tipo painel ou vertical, e por fim, o 

órgão já possui a experiência com as persianas verticais, que não possui fácil mecanismo de 

manuseio, pois as lâminas deverão está alinhadas para conseguir abrir ou recolher de maneira 

correta, causando danificação no manuseio das persianas. 

3.5. O tecido tela solar tem como diferencial reduzir substancialmente a incidência de luz 

solar no ambiente, sem impedir a visibilidade do ambiente externo, ou seja, é possível 

visualizar o ambiente externo sem o desconforto da claridade e calor solar excessivo. Com 

disponibilidade de três tipos de porcentagem na trama do tecido, a tela solar com 1% é a trama 

mais fechada, a de 3% tem a trama intermediária e a de 5% tem a trama mais aberta, 

consequentemente mais transparente. Quanto menor a porcentagem, menor a abertura de tela 

e consequentemente maior a proteção do sol e privacidade do local que a tela está instalada. 

3.6. Apresentam a vantagem de praticidade, já que seu mecanismo é fácil de abrir, fechar e 

também instalar. Na maioria dos modelos, os suportes já vêm fixos, sendo necessário apenas 

fazer os furos na parede. Além disso, são de fácil higienização, são de material sintético, basta 

passar um pano úmido para tirar a poeira. 
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3.7. Na instalação deverão ser observadas as seguintes considerações: 

a) retirada das persianas atualmente instaladas – todo o sistema deverá ser retirado; e 

b) A Contratada deverá realizar a separação adequada dos resíduos recicláveis como 

embalagens ou quaisquer outros resíduos provenientes da execução dos serviços, bem 

como providenciar o descarte das persianas retiradas, dando o devido encaminhamento 

à reciclagem, em consonância com a legislação vigente. 

3.8. Critérios e práticas de Sustentabilidade: 

3.3.1. No caso de produtos que possuam plástico em sua composição, recomenda-se 

que seja dada preferência àqueles confeccionados em plástico biodegradável, reciclado 

e/ou reciclável, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e com 

as normas ABNT NBR nº 15.448-1 e 15.448-2, de 2008, levando-se em consideração 

a política de gestão de resíduos implementada no órgão. 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. O julgamento das propostas das empresas deverá ser pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL com objetivo de garantir a ampla competitividade entre os licitantes a fim 

de buscar propostas mais vantajosas para o setor. 

4.1.2. Poderá a Administração, a seu critério e no transcurso do prazo de vigência do 

Termo de Contrato/Nota de Empenho, exigir a apresentação de certificação e/ou 

comprovação de atendimento à legislação ambiental para os produtos oferecidos. 

4.2. Da Garantia 

4.2.1 Os materiais deverão ter garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo, 

90 (noventa) dias, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, se o prazo for 

superior, todas contadas da data do recebimento definitivo do produto pela PR-GO. 

4.2.2. A empresa vencedora deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes 

do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n. 8.078, de 1999). 
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4.3. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. As PERSIANAS deverão ser entregues e instaladas no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho. 

5.1.1. O prazo da entrega, poderá ser prorrogado pelo PR/GO, desde que ocorra motivo 

justo, devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela 

Contratada. 

5.2. A execução do objeto contratado deverá ser realizada de segunda a sexta, no horário de 

funcionamento da Procuradoria da República em Goiás – 08h às 17h – comunicando 

previamente o setor responsável, no endereço: Av. Olinda, Quadra G, Lote 2, no 500, Park 

Lozandes, Goiânia/GO. 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 

equivalente. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e, se for o caso, 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 

Pág. 7 de 17 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato/nota de empenho. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os materiais e serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

7.2. Os materiais e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à  

Contratada a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR - Forma de seleção e critério de julgamento da 

proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021), sob 

a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL. 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 

SEÇÃO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
 

Pág. 11 de 17 

(...) II - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil,vinte reais e 

quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e 

compras; (valor atualizado pelo Decreto nº 10.922/2021)". 

8.2.  Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA em vigor, devidamente 

registrado, com respectivas alterações ou da consolidação respectiva, de acordo com a 

natureza da licitante; 

b) CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE ou outro documento de 

identificação de fé pública do representante legal da licitante, acompanhada da 

comprovação de poderes de representação; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF- 

FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  e 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Prova de regularidade para com 

a Fazenda Municipal. 

8.3. A documentação acima poderá ser substituída pela apresentação do SICAF: 

8.3.1. Habilitação Jurídica - Nível II no SICAF; 

8.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal - Nível III no SICAF; 

8.3.3. Regularidade Fiscal Estadual/Municipal - Nível IV no SICAF; 

8.3.4. Declaração de Regularidade - Resolução CNMP 172/2017 (modelo do Anexo 

II deste Termo de Referência). 

8.4. Qualificação Técnica 

8.4.1. Apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado que comprove(m) aptidão da licitante para fornecimento dos objetos 

compatíveis em características técnicas e prazos similares ao objeto desta contratação. 
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9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. O valor total estimado da aquisição é R$ 24.124,00 (vinte e quatro mil cento e vinte e 

quatro reais), conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 
Qtde 

(m2) 

Valor 

Unitário 

(estimado) 

Valor 

Total 

1 

Fornecimento e instalação de persiana tipo ROLÔ tela solar: 

Tecido para proteção solar com composição em poliéster e PVC, 

sendo a composição maior de PVC, que não absorva umidade; 

Controle solar com fator de abertura 1%, bloqueio 99% da luz e 

calor, permitindo a iluminação natural do ambiente; Serviço de 

instalação incluído, acompanhado de suportes, buchas, parafusos, 

trilhos e acessórios para fixação; 
Cor: a definir pela Administração; 

Acionamento manual bilateral de fácil operação, regulagem por 

correntes contínuas e cordão poliéster no tamanho da persiana; 

Base inferior em alumínio com pintura eletrostática; Trilho inferior 

em liga metálica com pintura eletrostática; Sistema do tipo roller, 

com tubo em liga de alumínio extrudado, para garantir leveza e 

maior resistência à flexão, evitando o enrugamento do tecido; 

Dimensões: conforme levantamento em anexo; Garantia mínima 

de 12 (doze) meses. 

65,88 R$ 366,18 24.124,00 

 

9.2. Os valores de referência unitário e total, foram baseados, na média de preços obtida de 

uma amostra homogênea, em atendimento aos critérios de pesquisa de preços da Portaria 

PGR/MPU n. 100, de 31 de maio de 2023, e cujos documentos (DOD e ETP) estão juntados 

aos autos do processo de contratação. 

9.3. As propostas deverão ser apresentadas com preço unitário e total dos objetos descritos 

neste Termo de Referência, considerando para todos os efeitos, o valor em moeda nacional (em 

algarismo e por extenso), já com tributos, transporte, montagem e demais custos que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento do objeto, conforme as especificações de cada item. 

10 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

10.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

10.2. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou possam conter 

dados pessoais ou segredos de negócio implicara para seus prepostos dever de sigilo. 
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10.3. A Contratada cooperará com a Contratante no cumprimento das obrigações referentes 

ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 

Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral. 

10.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido na 

contratação e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas para a contratação dos materiais descritos pelo presente termo serão 

custeadas com os recursos consignados a Procuradoria da República em Goiás, no Orçamento 

Geral da União, no Plano Interno APAREMPF3 e MSA4SG, Natureza de Despesa 4.4.90.52, 

Fonte 0100. 

Há anexos no pedido: Sim 

Goiânia/GO, data da assinatura eletrônica. 

 

(assinado eletronicamente) 

DEOCLECIANO FARIAS 

Chefe – SMSG/CA/PRGO 

(assinado eletronicamente) 

ANTONIO CARLOS VERÍSSIMO 

Fiscal – SMSG/PR-GO 
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ANEXO I 
 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

Item: PERSIANAS, tipo ROLÔ, Tela Solar,  Cor do tecido: a definir, fatores de abertura da trama: 1% 

• Composição do tecido: 30% fibra de poliester: 70% revestimento de PVC, bloqueio de Raios: 99% 

• Tecido antichamas, suportes de fixação em aço galvanizado com tampas em polietileno brancas, 

trilho inferior: perfil em alumínio de liga 6063 T6C extrudado, com pintura eletrostática a pó, com 

tampas laterais 

• Mecanismo de acionamento: Sistema “CLUTCH”, (engrenagem), produzido em plástico reforçado 

com fibra de vidro e molas de aço 

 

Fonte: BANCO DE PREÇOS (http://www.bancodeprecos.com.br) 
Ite

m 

Modalida

de 

Unid. 

Medida 

Valor 

Unitário 
Fornecedor Órgão 

data da 

cotação 

1 

Pregão 

36/2022 

Comando do 

Exército 

metro 

quadrado 

(m2) 

R$ 325,00 

Média dos preços pesquisados (Em 

conformidade com a Instrução 

Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 

2021) 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA - Comando do 

Exército - Comando Militar do Nordeste10ª 

Região Militar 

- Preço calculado com base na média 

aritmética de todos os preços selecionados 

pelo usuário para aquele determinado Item. 

Relatório 

extraído 

em 

04/09/20

23 

Fonte:COTAÇÃO DIRETA - FORNECEDORES 
1 cotação 

direta 

metro 

quadrado 

(m2) 

R$ 586,00 ABAFLEX CORTINAS E 

PERSIANAS 

abaflex_persianas@hotmail.com 06/09/20

23 

1 
cotação 

direta 

metro 

quadrado 

(m2) 

R$ 319,72 AMBIENTAR INTERIORES sirlene@ambientarinteriores.com.br 
11/08/20

23 

Fonte:  contratações similares feitas pela Administração Pública 

1 

Pregão SRP 

03/2023 

PR/RR 

metro 

quadrado 

(m2) 

R$ 234,00 
JW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

CORTINAS E PERSIANAS 
Ata de Registro de Preços 01/2023 

21/06/20

23 

MÉDIA DO ITEM (soma dos valores unitários de cada item) 
 

ITEM: R$    366,18  * 65,88 m2=  R$ 24.124,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 24.124,00 
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ANEXO II – Modelo de declarações 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 172/2017 

 

NOME EMPRESA: 

CNPJ: 

NOME DECLARANTE: CPF: 

CARGO: 

 

DECLARO, nos termos da Resolução nº 172/2017, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, para fins de contratação junto ao Ministério Público Federal, que: 

 

( ) O quadro societário desta empresa NÃO POSSUI cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s) 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou ainda de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 

unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, consoante Resolução 

nº 172/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

(  ) O quadro societário desta empresa POSSUI, cônjuge(s), companheiros(as) ou parente(s) 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, ou de servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, abaixo identificado(s): 

 

Nome do Membro/Servidor: …................................................................................................. 

Cargo: ….................................................................................................................................... 

Órgão de Lotação: …................................................................................................................. 

Grau de Parentesco: ...............................………….................................................................... 

 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 

................................., .......... de ................................. de 2023. 

 

........................................................................................ 

Assinatura e carimbo da empresa 
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 
............................................................................................................................, 
inscrito no CNPJ n°........................., por intermédio de seu representante legal 
o(a)Sr(a) .......................................................................................................................
........., portador(a) da Carteira de Identidade 
n°......................................................................... e do CPF 
nº .................................................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 , acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: 
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) SIM ( ) NÃO. 
 
Local/Estado: ................ de ............................ de 20............ 
 

Assinatura do sócio- administrador: ___________________________________ 

 
Nome:_______________________________________ 
 

 
Declaração nos termos do Decreto 4.358/2002. 
 
(OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A EMPRESA.) 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 
(Nome da empresa) ______________________________, CNPJ nº 
______________, sediada 
(endereço completo)______________________________, declara, sob as penas da 
lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e contratação 
com a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Cidade, ______ de ___________________ de 20XX. 
 
 

________________________________. 
(nome e nº da CI do declarante) 

 
 
(CASO A EMPRESA SEJA ME OU EPP) 
 
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA “ME” OU “EPP” 
 

 
(Nome da empresa) ”ME” ou “EPP” ______________________________, CNPJ nº 
_________, sediada(endereço completo)______________________________, 
declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo de contratação promovido pela PROCURADORIA DA 
REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, nos termos da Lei Complementar Nº 123/2006; 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Cidade, ______ de ___________________ de 20xx. 
 

______________________________. 
(nome e nº da CI do declarante 
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ANEXO III AO AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023 QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – 

PR-GO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX 

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PERSIANAS NA PR-GO 

A União por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, com sede na Avenida Olinda, n° 500, Park 

Lozandes, na cidade de Goiânia/GO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.989.715/0014-27, 

neste ato representada por sua Secretária Estadual, GINA LOBRÍGIDA MENDES 

brasileira, casada, cédula de identidade nº 2048-945 2ª Via, SSP/GO e CPF nº 

425.147.971-87, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 34 e art. 41, XXIII, 

ambos do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela 

Portaria PGR /MPF nº 382 de 05/05/15, combinado com a Portaria PR/GO nº 232 de 

23/12/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa <razão social>, CNPJ 

nº <número>, estabelecida na <endereço completo>, que apresentou os documentos 

exigidos por lei, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por <nome 

completo>, <nacionalidade>, <estado civil>, portador da carteira de identidade RG nº 

<número>, <órgão emissor>, inscrito no CPF sob o nº <número>, residente e domiciliado 

na <endereço completo> conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 1.18.000.001754/2023-

91  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 09/2023, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


  

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS 

 

   

  P á g i n a  2 | 21 
PGEA Nº 1.18.000.001754/2023-91 – TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de 

fornecimento e instalação de PERSIANAS, tipo ROLÔ, Tela Solar, além de todos os 

materiais e mão de obra necessários, para atender demanda da Procuradoria da República 

em Goiás – PR-GO, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
PERSIANA ROLÔ TELA SOLAR 
1%, 5º ANDAR  

metro 
quadrado 
(m2) 

65,88 XX,XX X.XXX,XX 

 

1.2. As PERSIANAS deverão ser entregues e instaladas no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento/nota de empenho. 

1.2.1. O prazo da entrega, poderá ser prorrogado pelo PR/GO, desde que ocorra 

motivo justo, devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela 

Contratada. 

1.3. A execução do objeto contratado deverá ser realizada de segunda a sexta, no 

horário de funcionamento da Procuradoria da República em Goiás – 08h às 17h – 

comunicando previamente o setor responsável, no endereço: Av. Olinda, Quadra G, Lote 

2, nº 500, Park Lozandes, Goiânia/GO. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 
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1.4.3. A Proposta do contratado; e 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias após o 

recebimento definitivo do objeto, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento do objeto e liquidação, 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. Do Pagamento: 
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6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

6.1.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.1.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.1.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.2. Do Prazo para o Pagamento: 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados do atesto da Nota Fiscal/Fatura, conforme § 2º do art. 7º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.2.2. A respectiva Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente discriminada, em 

nome da Procuradoria da República no Estado de Goiás, CNPJ nº 26.989.715/0014-27. 

6.2.3. A Nota Fiscal/Fatura e os documentos anexos deverão ser preferencialmente 

encaminhados digitalizados ao fiscal do contrato para atesto. 

6.2.4. Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada que a taxa de 

atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
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correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo 

I = (TX/100)/365, assim apurado: I = (6/100)/365 I = 0,00016438 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

6.3. Das condições de Pagamento: 

6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto no Termo de Referência. 

6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.3.3. setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

o contratante; 

6.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.3.5.1 Previamente à emissão de nota de empenho e no momento do pagamento, 

a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.3.7. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   
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6.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Caso solicita pela Contratante, comprovar a reserva de cargos a que se refere 

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade 

e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 

ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.2. O eventual acesso, pela contratada, às bases de dados que contenham ou 

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicara para seus prepostos 

dever de sigilo; 

10.3. A contratada cooperará com a contratante no cumprimento   das   obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e 

Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também   no   atendimento   de requisições   

e   determinações   do   Poder   Judiciário, Ministério   Público, ANPD e Órgãos de controle 

administrativo em geral; 

10.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme 

estabelecido na contratação e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 

VI da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.2. Os materiais deverão ter garantia contra defeitos de fabricação de no 

mínimo, 90 (noventa) dias, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, se o prazo 

for superior, todas contadas da data do recebimento definitivo do produto pela PR-GO. 

11.3. A empresa vencedora deverá se responsabilizar pelos vícios e danos 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n. 8.078, de 1999). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que incorrer em quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

j.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances 

j.2) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 e na Portaria PGR/MPU nº 69 de 28 de abril de 2023. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

ii) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

12.1; 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa deve ser 

prevista em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato (ou documento equivalente). 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, ”j”, “k” e “l” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999 e na Portaria PGR/MPU nº 178 de 13 de setembro de 2023. 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O A CONTRATADA se declara ciente, aceitando e reconhecendo o direito da 

CONTRATANTE de extinguir o presente instrumento, com as consequências contratuais e 

as previstas em lei ou regulamento, nos casos previstos nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14133/2021, como segue: 

13.5. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório    e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das normas do aviso ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.6.  O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

da Lei 14.133/2021; 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 

a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

13.7. A extinção do contrato poderá ser: 

 a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de       

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.8. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: XXXXXXXXXXXXX 

II. Fonte de Recursos:  0100 

III. Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXXXX 

IV. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 
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V. Plano Interno: APAREMPF3 e MSA4SG 

VI. Nota de Empenho: XXXXXXXXXXX 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária Da capital do Estado 

de Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

